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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N°849

 
ALTERA A LEI Nº 831/2021, QUE DISPÕE
SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º. Fica acrescido o Capítulo III na Lei 831/2021, que versa
sobre a Política Municipal do Meio Ambiente, passando a conter a
seguinte redação.
 
CAPÍTULO III
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DAS FONTES
POLUIDORAS E DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL.
Art. 13. A instalação, construção, ampliação ou funcionamento de
empreendimentos ou atividades potencialmente poluidores cujos
impactos ambientais sejam definidos pela legislação ambiental
vigente como de responsabilidade do município estão sujeitos ao
licenciamento ambiental.
Art. 14. O Município, no exercício de sua competência de controle
ambiental, através da Secretaria de Meio Ambiente, expedirá as
seguintes licenças:
I. Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento
do empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e
concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas
fases de sua implementação.
II. Licença de Instalação (LI): autoriza o início da instalação do
empreendimento ou atividade de acordo com as especificações
constantes dos planos, programas e projetos executivos aprovados,
incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes,
após a verificação do efetivo cumprimento das exigências da LP.
III. Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade,
obra ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento
das exigências das licenças anteriores (LP e LI), bem como do
adequado funcionamento das medidas de controle ambiental,
equipamentos de controle de poluição e demais condicionantes
determinados para a operação.
IV. Licença de Instalação e Ampliação (LIAM): concedida para
ampliação, adequação ambiental e reestruturação de
empreendimentos já existentes, com licença ambiental vigente, de
acordo com as especificações constantes dos planos, programas e
projetos executivos aprovados, incluindo as medidas de controle
ambiental e demais condicionantes.
V. Licença Única (LU): autoriza a localização, implantação e
operação de empreendimentos ou atividades.
VI.Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC): licença que
autoriza a localização, instalação e a operação de atividade ou
empreendimento, mediante declaração de adesão e compromisso do
empreendedor aos critérios, pré-condições, requisitos e
condicionantes ambientais estabelecidos pela autoridade
licenciadora, desde que se conheçam previamente os impactos
ambientais da atividade ou empreendimento, as características
ambientais da área de implantação e as condições de sua instalação e
operação.
Art. 15. Decreto do chefe do poder executivo disporá sobre os
procedimentos, critérios, parâmetros e custos aplicados aos processos
de licenciamento e autorização ambiental no âmbito do Município de
Altaneira, observadas as normas e os padrões federais e estaduais.
I.O decreto do chefe do poder executivo disciplinará de forma
específica as Licenças que serão expedidas de acordo com as
atividades de impacto local dispostas na Resolução do Conselho
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Estadual de Meio Ambiente nº 07 de 12 de setembro de 2019 e demais
atualizações;
II. Havendo a necessidade de novas tipologias de Licenças
Ambientais a serem expedidas, caberá ao chefe do poder executivo
disciplinar mediante decreto em conformidade com a legislação
federal e estadual;
III. Os custos dos serviços previstos no caput deste artigo serão
cobrados mediante taxas de licenciamento ambiental pelos serviços
prestados e tem também como base de cálculo o exercício regular do
poder de polícia do município para fiscalizar e promover o controle
ambiental das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras dos
recursos naturais.
IV. Os valores das taxas mencionadas no inciso anterior seguirá os
parâmetros e custos estabelecidos pelo Estado do Ceará através das
Resoluções do Conselho Estadual de Meio Ambiente, sendo
calculadas de acordo com o porte, localização, complexidade do
empreendimento e tipo de Licença Ambiental a ser requerida.
V. A taxa de licenciamento ambiental é devida pela pessoa física e/ou
jurídica que, nos termos da legislação ambiental em vigor, deva
submeter qualquer empreendimento ou atividade geradora de impacto
ambiental local ao licenciamento municipal.
VI. As taxas disciplinadas em Decreto do chefe do poder executivo
seguirão os parâmetros utilizados nas Resoluções do Conselho
Estadual de Meio Ambiente.
Art. 16. Aos agricultores familiares cadastrados no PRONAF
(Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar), fica
estabelecido isenção total dos valores das taxas de Licenciamento
Ambiental no município de Altaneira, desde que estejam estritamente
relacionadas ao desenvolvimento das atividades agrícolas e
agropecuárias.
Parágrafo único. Para concessão do benefício previsto no caput deste
artigo é necessário a comprovação da condição de cadastrado no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
através de documento comprobatório emitido pelos órgãos
competentes.
Art. 17. A fiscalização do cumprimento das normas de proteção
ambiental será exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
através de servidores designados e regulamentados mediante decreto
do poder executivo municipal.
Art. 18. Para a realização das atividades decorrentes do disposto
nesta Lei e seus regulamentos, a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente poderá utilizar-se, além dos recursos técnicos e humanos de
que dispõe, do concurso de outros órgãos ou entidades públicas ou
privadas, mediante convênios, contratos e credenciamento de agentes.
Art. 19. Para garantir a execução das medidas estabelecidas nesta
lei, no seu regulamento e nas normas deles decorrentes, fica
assegurada aos agentes credenciados do órgão competente a entrada
em estabelecimento público ou privado durante o período de
atividade e a permanência neles pelo tempo necessário à fiscalização
ou vistoria.
Art. 20. Aos agentes designados pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente compete efetuar vistoria em geral, levantamentos e
avaliações, verificar a ocorrência de infrações e lavrar auto de
fiscalização e de infração, determinando, quando necessária, a
adoção de dispositivo de medição, de análise e de controle.
Art. 21. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá, a seu
critério, determinar aos responsáveis pelas fontes poluidoras, a
execução de medições dos níveis e das concentrações de suas
emissões e lançamentos de poluentes no meio ambiente.
Parágrafo único. As medições de que trata este artigo poderão ser
executadas pelos próprios empreendimentos ou por empresas do
ramo, de reconhecida idoneidade e capacidade técnica, sempre com
acompanhamento por técnico ou agente credenciado pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.
 
Art. 2º. O Título III da Lei 831/2021 passa a conter a seguinte
numeração, permanecendo em vigor seus termos.
TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22 - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de
publicação desta Lei, o Conselho deverá elaborar e aprovar o seu
Regimento Interno.
Art. 23 - A Secretaria Municipal do Meio Ambiente prestará ao
Conselho os suportes técnico-administrativo e financeiro necessários,
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sem prejuízo dos demais órgãos ou entidades nele representadas.
Art. 24 - As multas aplicadas pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente deverão ser lavradas à margem da legislações ambientais
federal, estadual e municipal vigentes.
Art. 25 - O Poder Público Municipal poderá conceder incentivos
fiscais, no âmbito de sua competência, para as atividades que se
destacarem na preservação do meio ambiente, mediante estudo
particularizado aprovado pelo Conselho Municipal do Meio
Ambiente, observando a legislação em vigor.
Art. 26 - O Poder Público Municipal disponibilizará os recursos
humanos, financeiros e materiais necessários ao fiel cumprimento
desta Lei.
Art. 27 - Os casos omissos desta Lei deverão ser resolvidos dentro das
normas ambientais federais, estaduais e municipais.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em sentido contrário.
 
PUBLIQUE-SE
 
Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, em 12 de maio de 2022
 
FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal de Altaneira
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